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                                                           ESTADO DA BAHIA

                                   CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

                                                  “Casa de Zenildo Tourinho”


INDICAÇÃO Nº211/2024
Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Zenildo Brandão Santana, extensivo ao Secretario de Saúde, solicitando a realização do programa Saúde na Comunidade no Povoado do MorroVerde.                                             
Proporcionar acesso à saúde de qualidade é um direito fundamental de cada cidadão, e é nosso dever como comunidade garantir que todos tenham essa oportunidade.
A saúde é a base para o desenvolvimento humano e econômico. Ela não só alivia o sofrimento individual, mas também contribui para uma sociedade mais produtiva e resiliente.

A falta de acesso à assistência médica adequada pode levar a sérias consequências para a saúde das pessoas e para a comunidade como um todo. Isso inclui doenças evitáveis, internações hospitalares desnecessárias e até mesmo perda de vidas preciosas.

Além disso, quando as pessoas não têm acesso a cuidados de saúde, a produtividade é afetada, o que pode prejudicar o desenvolvimento econômico local. Portanto, levar saúde à comunidade é um investimento no futuro.

É uma ação que não apenas alivia o sofrimento, mas também fortalece a base sobre a qual nossa comunidade se apoia. Isso resulta em uma população mais saudável, feliz e produtiva, que contribui para o crescimento e prosperidade de todos.
Sala das Sessões, 14 de março de 2024.
Bui Bulhões

Ladislau Muniz d Bulhões Filho

Vereador
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ATENDA- SE                             ARQUIVE-SE


Sala das Sessões em......./......./.......


          ______________________________











ATENDIDO


Of.  n.º ______________________             


Em: ____/____/_____


	__________________________
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